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ESTADO DE  SAO  PAULO 

PODER LEGISLATIVO 

 CAMARA MUNICIPAL DE BARIRI  
GABINETE DA VEREADORA 

7WyTeffec So-ctrts/4 

, 

Indicação n2   * vj  / 2024 

Senhor Presidente, 

A vereadora que subscreve ouvido o plenário, vem através desta visando o bem 
público, indicar ao Exmo. Prefeito Municipal, que seja modificado para Via de Mão Única o trecho 
da Av. João Lemos que vai da Rua Valenfim Cassiola até a Rua Antônio de Queiroz. 

Justificativa 
Moradores do citado trecho e pais de alunos da Escola Idalina relatam 

preocupação, uma vez que nos horários de entrada e saída das aulas, existe grande fluxo de 

pedestres, e a mão dupla torna o trânsito caótico, logo, um cenário perigoso que merece a atenção 

da administração pública, até porque a citada Avenida tem o sentido bairro centro em 
praticamente toda sua extensão, exceto pelo trecho indicado. 

Sala das sessões, 15 de julho de 2024 
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